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A garantia de furo das linhas 

de Salamança à Ff ronteira 
OEA RIA | por 3. FERNANDO DE SOUZA 

A portaria de 13 de Maio último veiu resolver um te e um quinto designado pelo Supremo Tribunal de 
litigio pendente ha mais de um ano entre o Governo Justiça na falta de acordo. 
8 a Companhia das Docas do Porto acerca da liquida- A : 
ção de ipa das linhas de Salamanca SN anbairas O contracto reproduziu aqueles preceitos no seu 

Tão contrário á boa razão foi a hermeneutica do con- — art. 1.º, explanando-os pela forma seguinte no 8 5.º do 

tracto agora adoptada, com abandoro da que foitinva- mesmo artigo: 

riavelmente seguida durante cerca de 40 anos e confir- ERA ” : 

- mada por, despacho governamental em 1917, que a Com- À o. Sa = Á .. E já HEUesa, do 

npanhia protestando contra ela, recorreu ao juízo arbitral, CUStO GA ConNSErução, O camoro sera ae reis por pe- 
DAra o que se vae constituir o respectivo tribrnal: seta; para as reduções dos adeantameutos provenientes 

Publicamos em seguida as alegações que a Compa- da garantia de juro, regulará o cambio comercial entre 
nhia vae apresentar ao Tribunal. Lisboa e Madrid ao tempo do encerramento das res- 

“ pectivas contas. 
m— O art. 2.º prescreve no $ 2.º que a Companhia en- 

vie periodicamente ao Governo a conta do rendimen- 

As instancias do comercio do Porto a favor da to bruto, do qual se deduzirão as despesas calculadas 

bDronta ligação da linha do Douro na Barca de Alvacom pela forma determinada, isto é, 40 */, da receita com 

à que de Salamanca viesse á fronteira determinaram a — o minimo kilometrico de 2.500500 para estas, para de- 

bromulgação da lei de 22 de Julho de 1882, que deu — terminar o rendimento liquido. 

Ogar ao contracto definitivo de 12 de Outubro do Por escriptura de 8 de Janeiro de 1885 creou o 

Mesmo ano com o Syndicato dos Bancos do Porto. Syndicato a Compaíiia del ferrocarril de Silamanca e 

— Nos seus preceitos essenciaes a lei garante ao Syn- la frontera de Portugal, cujos estatutos da mesma da- 

dicato ou 4 companhia que oreanisar para a constru- ta lhe fixam o domicilio em Madrid, 

ção das linhas de Salamanca á fronteira o complemen- No art. 8.º prescreve-se que os juros ou dividendos 

O do rendimento liquido anual até 5 */, em relação e a amortisação das acções em pesetas ou francos se- 

ao custo da construção. Seria este o dos orçamentos jam pagas ao cambio de 180 reis por peseta ou franco. 

aprovados, deduzida a subvenção do goverho hespa- Assim ficou estabelecido o cambio par para a de- 

nhol, ou o custo eféctivo, caso seja superior ao assim terminação do capital base da garantia e para os pa- 

caleulado. samentos a fazer aos accionistas. 
A despesa arbitrada é 40 º/, da receita bruta com Aslinhas foram adjudicadas sobre a base orçamen- 

O minimo de 2.500800 por kilometro para esta. O en- tal, liquida da subvenção, de 49.526 650,5 pesetas, que 

cargo do Estado não pode exceder 135.000$00 anuaes. representavam 8.914.797$090 reis, presumido custo da 

— Quándo o rendimento liquido exceda 5 *º/,, metade construção. 
do excesso é entregue 4o Governo até reembolso dos Mais tarde a lei de 19 de Agosto de 1889 fixou-o 

co rplementos de rendimento. em 7.400.000800 base da garantia de juro, elevando a 

As contestações entre às duas partes são julgadas por — 270.0008000 o maximo do complemento garantido á 

um Tribunal arbitral com dois arbitros por cada par- “Companhia das Docas do Porto e Caminhos de Ferio
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Peninsulares como arrendataria das linhas de Sala- 
manca. 

Aqueles 7.400 contos correspondiam a 41.224.507 
pesetás ao cambio ,par conforme o custo efectivo da 
construção determinado em relatorio de 30 de Abril 
de 1889 por uma comissão de engenheiros portugue- 
ses nomeada pelo Syndicato Portuguez. 

Até 4 lei de 18890 a garantia de juro estava assegu- 
rada á Companhia hespanhola com séde nàá FHespanha, 
constituida pelo Syndicato. A ela tinham de ser pagos 
os complementos do juro garantido determinados em 

' reis e, reduzidos para o pagamento em pesetas ao 
cambio do dia na ocasião do encerramento das contas 
conforme o 8 5.º citado. 

Como tinha pois de se interpretar o contracto de 
1882 ? : 

A estipulação fundamental era a garantia de juro 
de 5º/., com o maximo de 135.0008$00 para os comple- 
mentos reembolsaveis, de um capital em pesetas, que 
se transformaria em reis ao cambio par. 

D juro representaria pois uma quantia subtrahida 
na sua determinação, como o respectivo capital, á in- 
fluencia das variações de cambio. As duas parcelas 
que a constituiam: receitas liquidas da linha e adean- 
tamento complementar do Governo portuguez, eram 
portanto forçosamente calculadas ao cambio par. 

Determinado assim previamente em reis esse adean- 
tamento, havia que entrega-lo a uma entidade hespa- 
nhola. Nessa transferencia intervinha então o cambio 
do dia, encerrando-se as contas com o pagamento, O 
Governo estava debitado por certa cifra em reis, 
adeantamento calculado; creditava-se pelo pagamento 
feito e com esse pagamento encerrava a conta, efec- 
tuando-o ao cambio dessa data. 

Repare-se bem na letra do $ 5.º: 
Diz primeiro em relação ao capital a que se garan- 

te o juro. «Pára a redução a moeda portugueza, do 
custo da construção toma-se o cambio do dia no en- 
cerramento das contas”. 

Essa conversão é a dos adeantamentos provenien- 
tes da garantia. Para os reduzir é preciso te-los pri- 
meiro determinado, e se depois de liquidados se redu- 
zem ao cambio do dia (e aqui já se não diz, como 
para o custo da construcção, redução à moeda portu- 
gueza e sim apenas redução) é porque ao cambio par 
foram calculados, como é logico. 

Havia que subtrahir o calculo ás vicissitudes do 
cambio. À sua base são receitas em pesetas obtidas 
dia à dia durante o período semestral considerado, das 
quaes. há que deduzir para despesa 40 º/, com o ma- 
ximo de 1.000800 de reis por kilometro. Que cambio 
se havia de adoptar neste calculo, senão o cambio par 
para manter homogeneos todos os seus elementos? 

Só assim a receita liquida calculada se podia ba- 
lancear com o juro de 5º*/, garantido a um capital 
em pesetas convertido em reis ao cambio par afim 
de se determinar o adeantamento complementar. 

Calculado esse adeantamento proveniente da ga- 
rantia, havia que entregal-o a uma companhia com 
séde em Hespanha e para isso intervinha então o cam- 
bio do dia. 

* 

4 E 

Assim se procedeu inalteravelmente desde que co- 
meçou a exploração em 1887 até ao presente, quer no 
período findo em 1908 em que a peseta estava abaixo 
do par, quer posteriormente com o cambio acima do 
par. 

Depois da lei de 1886 o adeantamento, cujo maxi- 
mo. foi. elevado de 135.000$00 a 270.000$00,: passou a 
er entregue á Companhia das Docas, mas à sua de- 
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terminação. continuou sendo feita pela mesma forma, 
como eranatural. ; 

A Companhia apresentava as contas semestraes das 
receitas do trafego em pesetas, que se convertiam em 
reis ao cambio par, deduzindo-se 1.000$00 por kile- 
metro para despesa por não terem chegado as receitas 
ao minimo previsto de 2.500$00. Obtinha-se assim uma 
receita liquida em reis, que se deduzia de 370.000$09 
juro garantido, determinando-se por esta forma o 
adeantamento com o limite maximo de 270.000$00 e 
pagando-o em reis, : 

Pela aplicação da lei de 1887 deixou pois de a ter 
o 8 5.º do art.º 1.º do contracto de 1882, pois não ha- 
via que reduzir a pesetas os adeantamentos liquidados 
: por isso não havia ocasião de intervir o cambio do 

ia. 
Os debitos do Syndicato para com o Governo fo- 

fam pagos com obrigacões do 1.º grau, a cujo cou- 
pon está afecto aquele adeantamento. 

Essas obrigações estão rubricadas pelo Director 
Geral da Thesouraria que assim autenticou à garantia 
do Estado, 

Foi só em 1917 que a Direcção de Fiscalisação dos - 
Caminhos de Feiro, chamada a intervir na liquidação 
da garantia de juro, aventou nova hermeneutica do 
contracto ao cabo de 35 anos. Pretendia que as recei- 
tas do trafego se convertessem em moeda portuguesa 
ao cambio do dia; baseando-se para isso erradamente 
no art. 1.º do $ 5.º do contracto de 1882, que se refe- 
ria á transferencia dos adeantamentos liquidados. 

A Companhia reclamou contra esse calculo. 
Na sua argumentação alegava que, a aplicar-se o 

cambio do dia ás receitas se devia egualmente aplicar 
ás despesas. 

Não aceitava porém essa interpretação do contra- 
cto, tanto assim que findava a sua exposição pedindo 
que se mantivessem 03 processos seguidos até então. 

O Governo depois de ouvir as estações consultivas 
competentes e de acordo com os pareceres da Procu- 
radoria Geral da Republica e do Conselho Superior 
de Finanças, deferiu o pedido e mandou fazer a liqui- 
dação ao cambio par. Ficou assim fixada a jurispru- 
dencia, egual á anterior, que continuou a ser seguida 
depois desse incidente, até que, sem ocorrer facto novo 
algum, a Repartição de Caminhos de Ferro veiu propor 
outra forma 2e liquidação da garantia de juro alta- 
mente sofistica, aplicando-a ao ano de 1922, 

A Companhia apresentou o seu calculo, segundo a 
formula tradicional, em ofício n.º 4476 C de 9 de Mar- 
ço de 1923, reduzindo a receita em pesetas a escudos 
ao cambio par e deduzindo os 204.000$00 correspon- 
dentes á despesa de 1.000$00 por kilometro visto a re- 
ceita por fim ser inferior a 2.500$00. 

Chegava assim a um, complemento de juro de 
273.403$12, tendo pois direito aos 270.000$00, maxi- 
mo do adeamento. 

A Repartição entendeu porém que devia tomar a 
receita em pesetas, e deduzir-lhe os 204.000$00 de, 
despesa reduzidas as pesetas ao par. À diferença, 
526.350,47 pesetas, receita liquida resultante da ficção 
legal, tinha, na sua opinião, que ser transferida para 
Portugal para a Companhia das Docas, representandor-a. 
pois a quantia equivalente em escudos ao cambio do 
dia. Qual? O que lhe aprouve tomar arbitrariamente 
e que era nessa ocasião de 3840, Assim obteve a quan- 
tia de 1.840.711$811. que, excede em 1.4470.711$11 o 
juro garantido, pertencendo ao Governo metade desse 
excesso como reembolso de adeantamentos e mais 
135.000$00 adeantados por virtude da liquidação pro- 
visoria do primeiro semestre, O total a entrezar ao 
Estado seria pois de 870.355855. 

Era transparente o sofisma desta dedução.
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Ou se devia começar por deduzir as receitas bru- 
tas em escudos ao par e toda a operação se continuava 
em escudos, como sempre se fez abatendo-se a recei- 
ta liquida aos 370 contos de juro de 5 º/, garantido 
a 7,400 contos, custo da construção das linhas, ou 
calculando-se em pesetas, como se fez agora, a pese- 
tas ao par se reduzia o juro garantido, como ao par 
se estabelecera a equivalencia do capital a que se as- 
segurava o juro de 5 *º/, o que daria para os 370 con- 
tos 2.050.505 P. e portanto o seu complemento seria 
1.513.855, P, superior ao maximo de 1.500.000 P. ou 
270 contos. 

O artificio é agravado pela deshonestidade de se 
tomar como real e transferivel uma receita liquida que 
se sabe perfeitamente que não existiu. - 

Nos termos do contracto arbitraram-se 204 contos 
ou 1.133.333 pesetas para a despesa de exploração, 
quando esta atingiu 2.097.462,20 pesetas, tendo sido 
necessario, para cobrir o deficit, o antecipo ou adean- 
tamento reembolsavel do Governo hespanhol, de 
481.500,89 pesetas. aiem das 235.619,08 pesetas de re- 
ceita da sobretaxa de 15 *º/, para a pessoal, que não 
entra na do trafego. 

O resultado final do exercicio, apesar das receitas 
fora do trafego, foi um deficit de P. 26.555,82. 

E é à uma empreza nesta situação que se atribuem 
dispenibilidades taes, convertidas a um cambio arbi- 
trario, que depois de coberto o juro do capital lhe fi- 
caria um saldo de perto de 1.500 contos! 

E essa conversão da suposta receita liquida resul- 
tante de uma ficção legal é feita á sombra de um pre- 
ceito do contracto, que se referia, não á receita liqui- 
da mas ao adeantamento a receber do Estado, isto é, 
à diferença entre ela e o juro garantido! 

E quando nesse preceito erradamente invocado — 
relativo a transferencias do adeantamento para Hespa- 
nha, que deixaram de ter razão por virtude da lei de 1889 
— se estabelece o cambio comercial ao tempo do en- 
Cerramento Je contas, adopta-se um cambio muito 
anterior, pois as contas não estão ainda encerradas! 

Tão arbitrario é esse procedimento, que a Reparti- 
ção poderia com a mesma carencia de fundamento le- 
gal adoptar. o cambio actual, pois. só agora foi apro- 
vado pelo Governo o processo de liquidação. Chega- 
ria assim a uma receita liquida de cerca de 2.415 con- 
tos e a um reembolso de 1.172 ou mais 300 que os 
calculados. Pode haver maior acumulação de absurdos? 

Sobre essa liquidação, contestada energicamente 
pela Companhia, foi ouvida a Junta Consultiva de Ca- 
minhos de Ferro, que por grande maioria se pronun- 
Ciou a favor da liquidação ao cambio par reclamada 
pela Contpanhia. À Procuradoria Geral da Republica 
ratificou o seu parecer de 1917. 

Só o Conselho Superior de Finanças manifestou 
Opinião contraria à que emitira naquela data, sem for- 
mular porém agora um só considerando que justifi- 
Câsse esse novo criterio. 
ES. Ex.º o Ministro do Comercio, pondo de parte: 

à Jurisprudencia assente pelo seu antecessor em 1917; 
O parecer minuciosamente fundamentado da Junta Con- 
Sultiva, que é a Corporação especialmente encarregada 
de emitir parecer sobre a liquidação das garantias de 
Juro, quando haja desacordo; o parecer da Procura- 
doria Geral, estação consultiva de especial competen- 
Cia juridica para a interpretação das leis; as alegações 
da! Companhia em oficios de 17 de Julho de 1023 ede 

de Março ultimo, conforma-se com o unico, parecer 
contrario e não fundamentado do Conselho Superior 
de Finanças em contradição com o que anteriormente 
formulara ! 

Invoca a resolução ministerial o art.º 1.º $ 5.º do 
Contracto que prescreve as reduções dos adeantamen- 

caminhos de tera Pafíso es. 

Comissão to Museu Ferroviário toEME) 
| 

tos provenientes da garantia de juro ao cambio co- 
mercial do tempo do encerramento das contas e fixa 
em 870.000$00 o reemboiso da Companhia. Esta cifra 
redonda representa os 870.:355$55 calculados pela Re- 
partição e arbitrariamente arredondada na Portaria. 

Ora, a redução do adeantamento, calculado nos 
termos do contracto, que teria de ser a de 1.500.000 
pesetas representaria 4,800 contos ao cambio arbitra- 
riamente adoptado de 3$20 em Março de 1923 (data 
que não era a do encerramento das contas, que estão 
por encerrar), quantia que a Companhia teria que re- 
ceber seguindo-se à letra a Portaria. A tal absurdo se 
chegaria assim! ; 

O calculo da Repartição baseia-se na redução ao 
cambio comercial não do adeantamento, mas da re- 
ceita/ liquida e só sobre a base desta, arbitrariamente 
reduzida assim a escudos, se calculou aquele nessa 
nioeda, sem o reduzir pois. 

A Portaria adopta portanto os resultados de um' 
calculo que de modo algum foi subordinado à regra 
invocada. 

Assim, após 42 anos, se veiu estabelecer hermeneu- 
tica nova de um contracto contra a pratica inalteravel- 
mente seguida e ratificada pelo Juizo das estações com- 
petentes e do proprio Governo, E fez-se isto após mais 
de um ano de delongas, dando logar a falta de paga- 
mento do coupon de obrigações garantidas pelo Esta- 
do, com prejuizo do credito da Companhia e do pro- 
prio Estado! 

Por isso lançou a Companhia mão do ultimo re- 
curso que o contracto lhe proporcionava para a de- 
fesa dos seus direitos, requerendo o juizo arbitral na 
esperança de que o venerando Tribunal reconhecerá a 
justiça que lhe assiste, 

ul * 

Por todos os documentos do processo é pela pre- 
sente exposição fica portanto provado : 
1.º — que a estipulação fundamental do contracto 

foi a garantia do juro de 5º, a um capital de pesetas 
41.111.111 equivalente, ao cambio par, a 7:400.000$00. 

2.º — que esse juro é representado por duas parce- 
las; receita liquida calculada nos termos estipulados 
no contracto, adeantamento complementar feito pelo 
Governo com o limite de 270.000$00. : 

3.º — Que os 370.000$00 de juro garantido tépre- 
sentam ao cambio par os 2:055.555 pesetas juro de 
5 º/, do custo da constiução, que o contracto” mandou 
converter em moeda portuguesa ao cambio par; 
4º — que a redução do adeantamento ao cambio 

comercial ao tempo do encerramento das contas pre- 
vista no contracto era uma operação final imposta 
pela transferencia da quantia tiquidada para Hespa- 
nha e presupunha a previa liquidação do adeantamen- 
to ão cambio par; 
5.º — que essa redução deixou de ter logar, desde 

que a lei de 1889 transferiu para à Companhia das 
Docas, com séde no Porto, a garantia assegurada a 
uma Companhia hespanhola com à sede em Madrid- 

6.º— Que esse preceito-do contracto não pode pois 
de modo algum ser invocado para justificar a inter- 
venção do câmbio do dia na liquidação do comple- 
mento do juro garantido ; : 

T.º — que desde 1887, após a conclusão das linhas 
até 1022, foi essa a pratica seguida, libertando-se a li- 
quidação da garantia das vicissitudes do cambio. 

8.º — que em 1917, quando se aventou hermeneu-" 
tica diversa, o Governo confirmou a anterior, de acor- 
do com o parecer das corporações consultivas compe- 
tentes e continuou a segui-la até 1922, :



VIAGENS & TRANSPORTES 
Novo horario de comboios 

Entra hoje em vigor nas linhas da Companhia Por” 

tugueza O novo horario de verão o qual apresenta al- 

guns importantes melhoramentos no serviço de com- 

boios. 
Na linha do Oeste são creádos quatro novos com- 

boios entre Lisboa-Rocio e Torres-Vedras, dois as- 
cendentes e dois descendentes, os quaes partirão de 

Lisboa-R. ás 11-20 e 20-36 para chegarem a Torres 
Vedras ás 13-30 e 22-45; e de Torres-Vedras ás 8-00 
e 17-15 para chegarem ao Rocio ás 10-10 e 19-27. 

Tambem o serviço da linha de Vendas Novas é 
melhorado com o estabelecimento de mais dois com- 
boios, um que parte de Lisboa-Rocio ás 13-17 e chega 
a Vendas Novas ás 20-06, e outro que parte de Ven- 
das Novas ás 16-55 e chega ao Rocio ás 23-02. 

O serviço de comboios tramways entre Lisboa-Ro- 
cio e Vila-Franca é prolongado até Azambuja pelos 
comboios que partem de Lisboa-Rocio ás 13-17 e 
19-27 e chegam a Azambuja ás 15-15 e 21-17, e pelos 
que partem de Azambuja ás 7-38 e 16-23 e chegam 
ao Rocio ás 9-30 e 18-29. : 

Tambem os comboios cmnibus que pelo horario 
tem paragem em Azambuja fazem serviço de tram 
ways para esta esta estação. 

Os preços dos bilhetes entre Lisboa e Azambuja 
são, incluida a sobretaxa em vigor e o selo: 12$15 em 
1; 8865 em 2.º; e 5$50 em 3.º classe. 

O horario dos comboios para a a linha do Norte 
apresenta tambem algumas modicações, sendo às 
principaes as seguintes: o rapido do Porto passa à 
partir de Lisboa-Rocio ás 8-20; o Sud-Express ás 
12-20; o Directo-Madtid ás 11-10; o Omnibus de 
Leste ás 21-25 e o Omnibus de Oeste ás 19-05. 

Restricção de serviço nas linhas do Sul 
e Sueste 

Segundo um recente Aviso da Direcção dos Ca- 
minhos. de Ferro do Estado, até aviso em contrario 

9,º — que as corporações consultivas competentes, 
com excepção de uma, se pronunciaram no mesmo 
sentido, quando, sem factos novos que levassem a in- 
firmar e modificar o criterio juridico adoptado, foi 
proposta outra forma de liquidação; 

10.º — que a interferencia do cambio do dia arbi- 
trariamente fixado dá logar a uma iniqua espoliação, 
atribuindo á Companhia, por uma ficção sofistica, 
avultada receita, que ela não aufere, e declarando-a 
devedora ao Estado de consideravel quantia por par- 
tilha de lucros, que não auferiu; 

11.º — que a hermeneutica do contracto proposta 
pela Repartição e perfilhada pela portaria de 13 do 
corrente mez, dá logar á infracção das leis de 1882 
€ 1889, pois deixa de facto de ser assegurado o juro 
garantido, arruina a Companhia, pondo-a no estado 
de insolvencia, e prejudica o credito do Estado, que 
deu a sua garantia ás obrigações por ela emitidas ; 

12º — que por todas essas razões de legalidade, 
justiça e interesse publico se deve voltar ás normas 

« anteriores, reduzindo a escudos ao cambio par a re- 
ceita do trafego das linhas e fazendo em seguida to- 
das as operações em escudos para a liquidação da ga- 
rantia de juro. 
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não se aceitam remessas de vagão completo em pe- 
quena velocidade provenientes das linhas. combinadas 
com destino a Vendas Novas, Garvão até Lagos, e:de 
Tunes a Vila Real de Santo Antonio. 

Serviço de / Camionagem entre Louzã e Avô, 
passando por Gois, Arganil, Coja e Vila Cova— 

A partir do dia 5 deste mez a estação de Coimbra, 
da C P., terá á venda às terças e quintas feiras, bilhe- 
tes de 7 * 2* é 3. classe para as povoações servidas 
pelas carreiras de camionetes da Empreza Automobi- 
lista da Beira L.da, nas mesmas condições do estabe- 
lecido para Lisboa-Rocio. 

Os bilhetes são válidos para o comboio que sae de 
Coimbra à tarde e para à camionete quê sae de. Loúzã 
no proprio dia da venda. 

São ampliadas à estação de Coimbra às disposições 
relativas a bagagens constantes do art.º 2.º da tarifa 
de" camionagem. 

Sobre os preços dos bilhetes vendidos em Coimbra 
incidirá a sobretaxa de 210 */,. 

Festas Camoneanas- Bilhetes especiaes 

a preços reduzidos 

Por motivo das festas Cameneanas que devem ter 
logar na semana proxima, todas às linhas ferreas, por- 
tuguezas estabelecem à venda nas suas estações de bi- 
lhetes de ida e volta sobrêé Lisboa, com a redução de 
50 *º/, sobre os bilhetes ordinarios, válidos por todos 
os comboios, com excepção dos rapidos e do Sud-Ex- 
press. 

Com uma tão importante reduceção de preços é de 
esperar grande concorrencia de forasteiros à capital 

Bi'hetes de tramways entre Lisboa e Azambuja 

A Companhia Potrtugueza acaba dê publicar em 2º 
aditamento à tarifa especial interna n.º 3 de & v., a 
tabela de preços dos “bilhetes dasvvarias es-tações e 
apeadeiros*, desde Lisboa Rocio até Carregado para 
Azambuja ou vice versa, para o serviço de tramways 
para esta ultima estação?que é hoje inaugurado. = 

Geth. 

Companhia de Salamanca 
à Fronteíra de Portaçal 

Não se tendo a Companhia dos Caminhos de Fer- 
ro Peninsulares exploradora da linha de Salamanca 
á Fronteira de*Portugal *conformado"com a determi- 
nação do Ministerio do Comercio para éntrar nos 
cofres do Estado com a quantia de'800 contos réce- 
bidos como garantia de juro, requereu a convocação 
do Conselho Arbitral que, em harmonia com os 
termos do contracto de concessão decidirá a questão 
em ultima analise. 

eh ob 

Conselheiro Fernando de Souza 

Parte no “proxin o sabado no paquete S. Miguel 
para a Madeira, afim de fazer duas conferencias para 

o que fora convidado pela Juventude Catolica da- 

quela cidade, o nosso director Conselheiro Fernando 
de Souza: | 

Desejamos-lhe uma feliz viagem, 
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O Metropolitano 

u7 

dexLisbeã 
e a ponte. sobre o. lejo 

aa an nano 

Duas obras grandiosas que se projectam e que pa- 
rece serem acarinhadas nos meióôs ofiíciaes : o Metro- 
politano de Lisboa e a ponte sobre o Tejo. 

E' a continuação da megalomania de que infeliz- 
mente todos os portuguezes, mais ou menos sempre 
enfermaram. 

Lisboa sem um sistema de exgotos conveniente; 
com as suas artérias, na maioria mal iluminadas ou 
completamente ás escuras; sem agua bastante para as 
necessidades dos seus municipes e falta quasi absoluta 
no verão para as regas das ruas; com um serviço de lim- 
peza que tudo deixa a desejar e que pela forma como 
está sendo feito dá lugar à que muitas vielas, pela acu- 
mulação do lixo proprio e do que n'elas os morado- 
res depositam, se transformem, dias e dias, em verda- 
deiras estrumeiras; com o pessimo estado em que se 
encontra o pavimento das ruas, que, excepção feita 
das principaes artérias do centro da cidade, quasi es- 
tão intransitaveis; Lisboa onde a grande maioria das 
habitações modestas não teem retrete, onde o grande 
numero de bairros e arruamentos novos se encontram 
por concluir; onde não ha casas suficientes para abri- 
gar todos os seus habitantes; onde não ha a higiene 
nem o conforto de que já hoje desfructam todas as 
principaes cidades dos outros paizes da | uropa, não 
pensa em se lavar, em se compor de forma a apre- 
sentar, ao menos, um aspecto decente aos olhos dos 
estrangeiros que nos visitam. Não: Lisboa sonha com 
um Metropolitano; Lisboa quere uma ponte sobre o 
Tejo. Para quê? 

Segundo thoticiam os jornaes, numa das ultimas 
sessões da Camara Municipal foi aprovada uma pro- 
posta do engenheiro Sr: Raul Caldeira para a cons- 
trução de um metropolitano, e que a comissão parla- 
mentar da Camara dos Deputados déra o seu parecer 
favoravel ao projecto da ponte sobre o Tejo com al- 
gumas modificações. 

Que o metropolitano seria um melhoramento para 
à nossa capital, não ha duvida; o transito nas ruas 
principaes ficaria mais reduzido, os electricos mais 
descongestionados, acrescendo a circumstancia, que 
não é para desprezar, de passar a haver um novo meio 
de transporte de passageiros a fazer concorrencia à 
Companhia Carris. Mas não seria de melhor critério, 
primeiro fazer com que a Carris puzesse mais carros 
em circulação, e estabelecesse todas as carreiras para 
a qual tem ha muito o' privilegio, descongestionando 
assim o transito do centro da baixa, e facilitando mais 
loegares nos carros ao publico que deles se serve? 

Antes de cuidarmos em construir uma ponte sobre 
o Tejo, de vantagens muito duvidosas, e de prejui- 
zos certos para à navegação que passaria a ter na sua 
parte mais alguns riscos—os pilares e arcos da ponte, 
as correntes mais ou menos alteradas, etc.,—não seria 
de muito melhor aviso favorecer o estabelecimento 
de carreiras amiudadas e com barcos decentes entre 
as duas margens do Tejo? 

Diz-se que a ponte facilitaria o desenvolvimento 
da margem sul do Tejo de forma à formar-se ahi uma 
nova cidade, continuação de Lisboa. Mas, senhores, 
para que é isso preciso, se Lisboa ainda está em gran- 
de parte por construir? Porque não tratamos primeiro 
de a acabar, para então depois quando já não chegas- 

' POR ANDRADE GOMES 

se para a sua população se alargar para a outra mar- 
gem do rio? 

Nenhuma das razões apresentadas em defeza da 
construcção da ponte colhe, e nós divisamos em todo 
esse grande interesse na sua adjudicação a qualquer 
empreza, apenas uma, questão de negocio. 

Formada a empreza, emitir-se-hão acções, estas 
terão certa cotação no mercado; com elas se jogará, 
e nesse jogo alguem ganhará, menos o publico que 
ficará á espera da ponte por longos anos é a vêr--..os 
navios a entrarem e a sahírem como até acgui sem o 
trambolho da ponte. Do mal o menos. 

Com o Metropolitano, o “Metro” como é chic di- 
zer-se, não nos enganaremos muito, dizendo que su- 
cederá pouco mais ou menos o mesmo, 

Porque não cuidarão os srs. édis primeiramente 
a sério das canalisações da cidade, da sua iluminação, 
do abastecimento de agua, do calcetamento do pavi- 
mento, da conclusão de varios bairros e arruamentos, 
do problema da habitação e finalmente da limpeza ? 

Já é tempo de nos curarmos da mania da gran- 
deza que, no fim de contas, nos arrasta sempre à uma 
vergonhosa pelintrice. 

Qual de nós é que não teve já aleuma vez córado 
de vergonha ao ouvir estrangeiros que nos visitam, 
atraídos pela propáganda que fazemos das maravilhas 
da nossa terra, chamarem-nos selvagens ? 

E que é senão selvageria o estado de imundicie 
d'aquela rua 24 de Julho, com as suas barracas, bar- 
raquinhas e barracões que dão a impressão de um 
acampamento de ciganos? O que é sénão selvageria 
o assalto dos mendigos de todos os tamanhos e fei- 
tios, ao estrangeiro que desembarca em qualquer caes 
de Lisboa? O que é senão selvageria a falta de retre- 
tes nas habitações modestas; o embandeiramento com 
rouna sordida, esfarrapada, nos bairros mais pobres, 
a pingar sobre as cabeças dos transeuntes; os montes 
de lixo por todos os lados exalanao fétidos pestilen- 
tos; as nuvens de pó que o vento e os desenfreados 
automoveis levantam, quasi asfixiando-nos; as ruas e 
as estradas esburacadas º cheias de lama que os au- 
tomoveis tambem $é incumbem de fazer esguichar 
para cima de nós, o Ra: à cara e inutilizando- 
nos o fato? 

Então nada d'isto merece à aténção dos ilustres édis ? 
Isto das obras grandiosas em Lisboa só é compa- 

ravel com esse feromeno que quasi quotidianamente 
observamos : individuos miseravelmente vestidos, su- 
Jos, mal cheirosos, que parece desdenharem das vanta- 
gens da agua, ostentando grossos cordões e aneis d'ouro. 

Se não fosse o soberbo sol com que a natureza 
nos brindou que se incumbe de esterilisar os miriades 
de micróbios que por todos os cantos germinam, e os 
aguaceiros com que de vez em quando nos mimoseia, 
lavando as ruas, julgo que já todos teriamos morrido 
de tifo ou infecção semelhante, pois que para a Cama- 
ra Municipal é isso uma questão secundaria. 

Vá, Senhores das Camaras tratem primeiro de tor- 
nar Lisboa, a nossa querida e formosa Lisboa, uma ci- 
dade asseiada e civilisada, e depois deem-se ao luxo 
dos “metros” e das pontes gigantescas. 

Trate-se primeiro da higiene e do conforto d'esta 
população, na sua maioria miseravel à força de não 
ter meios bastantes para se nutrir e se lavar.
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Os míibõoes de libras e Um mal 
i 
i que não tem remedio... 

FEAHRA 27 E 

Os , leitores. devem !embrar-se das declarações re- 
tumbantes, feitas no Parlaménto pelo sr. Alvaro de 
Castro, no dia 7 d'abril deste ano, àcerca dos creditos 
que nos foram concedidos em Londres, e que pode- 
riam elevar-se até à importancia de dois milhões de li- 
bras : . - Esses creditos constituíam o resultado da mis- 
são que levou a Londres o director. geral da Fazenda 
Publica, sr. Alberto Xavier, e destinávam-se, ro entender 
do presidente do ministerio e ministro das finanças, a 
restabelecer o equilibrio das hossas contas, restabele- 
cendo automaticamente o credito do Estado e, como 
consequencia, melhorando a situação geral dá praça, 
desafogando o comercio, a industria, à lavoura, todos 
os ramos, enfim, da produção nacional. Boas contas 
deita o preto, costuma dizer-se. O preto, neste caso, é 
o presidente do ministerio, que já. nos prometeu a li- 
bra ao par, dentro de póuco tempo... 

Em que consistiam estes creditos? É melhor trans- 
crever o relato parlamentar da sessão em que.o àas- 
sunto foi tratado, na parte que directamente nos inte- 
ressa : 

“O sr. ministro das finanças declara... 

Aproveitando 0 ensejo de estar no uso da palavra, faz as se- 
“guintes declarações : 

Posso comunicar à Camara, para conhecimento do Parlamen- 
to e do paiz, que estão assegurados ao Tesouro, em Londres, sber- 
turas dê creditos em libras. 

Estes creditos serão de duas categorias. Pela primeira catego- 
ria e abertura dos creditos efectitar-se-ha por series sucessivos de 
200.000 libras até so total de 1.300.000 libras. 

Se às circunstâncias aconselharem, o Tesouro poderá cont, r, 
por esta categoria, com disponibilidades de mais cerca de meio 
milhão de libras. 

Pela segunda categoria de creditos o Tesouro, alem de sómas 
provenientes dus operações da primeira categoria, poderá obter 
Uma serie sucessiva de creditos (a.eurto prazo, sempre renováve's 
o que consentirá elevrr às disponibilidades totais a 2.006.000, 

Os creditos da primeira e segundá categoria nenhuma relação 
nem ligação tem com +» aquisição dos fornecimentos de mercado- 

rias, constituindo disponibilidades absolutamente livres “que o 
Tesouro poderá aplic r como julgar util e necessario. 

Estes creditos serão obtidos por operações de tesouraria in- 
teiramente deniro das competencias e faculdades dó tninisterio das 
Finanças. 

Acrescenia depois que a tesouraria garante, fora destes one- 
ditos, os meios de acudir a qualquer situação. 

Quais us garantias concedidas pelo governo: para 
a obtenção destes creditos? Todos nós sabemos que 
os ingleses são muito nossos amigos; mas tambem to- 
dos nós sabemos que para. os ingleses, mais do que : 
para ninguem, “amigos, amigos, negocios à narte...» 
E por maior que seja o prestigio financeiro do sr. Al- 
berto Xavier, à sua cotação em Londres e em libras 
nunca poderá ser mais elevada do que é em Portugal 
e em escudos.—Portanto, os ingleses pediram garan- 
tias: e as garantias que nós lhes demos foi, como: é 
do dominio publico, a prata existente. no Banco de 
Portugal. A missão do sr, Alberto Xavier à Londres 
consistiu, pois, numa hipoteca da nossa prata aos ban- 
queiros da City. O presidente do governo, interrogado 
a esse respeito no Parlamento, não poude desmentir a 
voz corrente: “tanto podia ser garantia a prata, como 
quaisquer outros valores que o Estado achasse conve- 
niente.m, Mas foi a prata. Este foi o ladó positivo da 
viagem do sr. Xavier à Londres, depois pelo mesmo 

b 
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sr. Xavier réclamada nos jornais estrangeiros a peso de 
libras e de francos, para que todo o mundo soubesse 
que Portugal gozavá ainda, apezar dê éndividado, dum 
grande credito na práça de Londrés. Só aó Temps, de 
elogios ao sr, Alberto Xavier, pagou 6 país 20.000 
francos... | Hm Ie) 

Quanto à forma por'que serão utilizados essés cre- 
ditos, naúa se sabe. Estes: dois milhões de Nbras! des- 
tinando-se ao Estado e não! ao tífércado, sumit-se-hão 
pelos mesmos caúdis misteriosos por ohde!/s& exsótim 
todas as receitas do Estádo, sem que á' sittiação do 
país melhore um ápice que seja. Já lá vão quad dois 
meses depois das declarações do presidénte da minis- 
terio, é nem o cambio melhorou, ném/'ás finanças do 
Estado mudáram pára melhor. "Pelô contrario. O'ctam- 
bio continua. à agravar-se; e a tirémlação fiduciária 
continua a subir vertiginosamente, Apesar! de todos os 
protestos feitos pelo unverno em contrário! : 

Se nada se sabe sobre a' utilização deste credito, 
nada se sabe tambem — aparte à hipoteca da prata 
das condições ém que ele foi hegodciido, hemºdos te- 
cirfsos com que 0 Estado conta pátio Predhento/ dos 
respectivos juros) Quanto à prásos//0 mitistro dás'f- 
nanças logo declafou a sua ignorância, dizendo que 
nada podia precisar à esse réêspeito/ podendo ser mãis 
ou menos longos ; e quanto à táxa de destontó/—Se- 
últor; não somos dienos! =infériot à taxa USUalUb /Bati- 
co de Londres... Tánta géntiteza: dá parte dos nóssbs 
credores, é para nos fazer desconfiar, Orpobrêe, quan- 

do a esmolatés grande, desconfia! Não menrecordo 
neste momento com quem'a! historia. se Passou nem 
quem. à contou:mas lembro-meiter/ lido que uma vez, 
certo senhor detw aum rapazito uma esmola dz ginto 
tostões, no» tempo do dinhiéiro em prata ;6éê queno ra- 
pato acHândora: esmola demasiada;mal dsseubem 
feitor voltou costas, foi logo bater/wmoedarsobre um 
poial,, a ver. não, fôsse ela falsangoÉs0; caso, (agora, 
comnosco; uma, tão grande! generosidade não, enco- 
brirá, uma. grande pouça,, vergonha? Itazão, deve; ter, 
pois, quem habitualmente escreve na, Epoca, umas no- 
tas. diarjas, sobre o: movimento, des. eambiosiv, 4 0/1) 
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Se os bilhetes.de tégouro, forem tómadaos pêlo sevalo nos que de- 
presentsm, bem irá. o negocio, mas o,peior é se, elos. r PSB an= 

milhões estérlinos nos derém apenas 1,5 OU, apenas Um mi- 
lhão. ISIS 9 SOBQRIDITO. A 

Neste caso, o tab jura modico tor: resesia completamese 
shwylockiano, PATROA ob otizisaa o mi 

Nós, em tempos idos, já f,zemos uma operação finançe ra em 
Loneres, por 12 mhoes Esterlinos, a qual apenas rendi 6 do Es- 
tado pouco mais de 3'mlhões.' 199 29942 det aendoids 

É avhistoria repetesse a meuo. su) 

* ' 
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O sistema, de ereditos permanentes; não é um atindo 
de vida, já porque o Estado deveteras suasfinanças 
equilibradas, já) porque-tudo quanto!Se:pedeé! em prás- 
tado tem, cédosoustárde; de ser pago;-capitatejuros. 
Entre nós, os creditos só Servémpasnasagravario pro- 
blema reambial, .pela, soma de,encargos-;oi::o. que nos 
trazem, . e as finanças gerais!do; país, pela desorganiza- 
ção financeira em que o Estado vive. E chega-se sem- 
pre, a um momento, como agora, em .que.o Estado 
tem de pedir dinheiro. à .-nação. para. pagar, os creditos 
em, libras que em Londres lhe foram concedidos. Ain-
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Publicações recebidas 

Relatório e Contas da Caixa Económica Postal e 

Parecer da Comissão, Fiscal — Recebemos o Relatório 
referente ao ano/ecônomico 1923-24, do qual com 
prazer transcrevémos à seguir a apresentação das 
contas assienadas pelo Director dos Serviços de Con- 
tabilidade. Sr. José Joaquim Xavier de Faria, a fim de 

que o leitor possa aprecisr o desenvolvimento que tem 
tido nos ultimos anos esta util instituição: 

EX OS. 

O relatório que tenho a honra de apresentar a V. 
Ex."* denunciá-nos um movimento sempre ascendente 
nºs operações desta Caixa Económica. 

Apesar do, retraímento geral que se nota em todo 

o paiz, explicado pelas dificuldades da vida em evolu- 

“ção constánte, pela depreciação da moeda e pela abs- 
tenção dé múita gente em colocar os seus dinheiros a 
render, não se pode deixar de salientar que o nume- 
rario representativo dos depositos nesta Caixa se ele- 

vou este ano a 2.043.308 ;71 ou seja mais 870,551$02 
do que no ano anterior. 

Consequentemente o numerário dos Teembolsos 
foi tambem maior, representado por 2.356.470$74 ou 
Seja-mais 5435 T20$821 do que no ano anterior, 
O aumento da taxa do juro "para 4 "/, chamou à 

esta Caixa novos depositos, tendo-se facilitado tambem 

à fealisação dos reembolsos á vista, duas medidas de 
grande alcance!” 
O A COMAMÓLLO finál' dás. cóntas em 30 de Junho 

diz-nos : 

Que nos fica em caixa um saido de 25. 154852 
Que o valor do mobiliario está em 840$07; 

Que temos na Caixa Geral dos Depositos, em con- 
ta de depositos um saldo de 5.448$35 ; 

Que temos na mesma Caixa, em conta de Fundo 
- Especial; um saldo «de 4.167$96 ; 

Que em: papeis, de Credito, iundo Especial, se apli- 
tou durante o ano a verba, de 60. 6853864, elevando-se 
à sua importancia real a 167.223831, incluindo já nes- 
ta impostáncia a aplicação dos” juros dos referidos 
Dapeiss 

. Que a Cooperativa dos Correios e Telegrafos, nos 
fica devendo 32.000$00 do nosso emprestimo; 

Que temos feito adeantamentos ás Estações na im- 
Portancia de 4.2108$00; 

'Quéê nós! dévem 23: 290805 de adeantamentos auto- 
Tisados' ao pessoal para efeitó de passes; 

Que o saldo de Papeis de Credito, conta de depo- 
Sitos nornita 4 /2:591.203800, achando-se nesta! verba 
TAncluida 4 importancia de 22:50 $00, relativa á subs- 
erição pat a compra de 250 titulos de Emprestimo 
Consolidado. de 6 1/2 º/é ouro; 
""Hue deve 1ós Administração Geral dos Correios 

E Metégaitica: R importancia de 40.000$00 cedidos nos 
térmos doe art 246. do Regulamento da Caixa para 
efeito de reenibolsos à vista ; 
a 
BI Ones 

da,se o país lucrasse alguma coisarcom, esses: eredi- 
So. Mas, não. O Estado utiliza-os na sua quasi to- 
talidade, e sem se suber em quê; em nada que se veja. 

que, se, vê, simplesmente, = apezar de todos o$ mi 
lagres, prometicos, e. das mais espetaculosas e menti- 
rosas compressões, de despezas,, é subirem cada vez 
Mais; uS, encargos da) Nação, para que possam ser pa- 
ROS, Os, erros. e, os. desvarios administrativos dos ho- 
Mens que nus desgovernam. 
TOO SN Augusto da Costa 

2347765 voa ESA 
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Que o fundo Especial se efevou a 224.877$44; 
Que a conta dos titulares apresenta bm saldo de 

2.519.3895872. 
Dos mapas juntos constam essas diferentes opera- 

ções e o movimento estatístico por depositos e reem- 

bolsos feitos em todas as agencias do país ou sejam 
as estações telegrafo-postães, telefono- postaes e postaes. 

Nota-se que nalguns districtes, devido talveza pro- 
paganda pouco intensiva, o movimento é nulo ou 

Quasi nulo:Ãos respectivos chefes de serviço compe- 

te tal propaganda e é de prever que feita essa p.upa- 

ganda muito haja a esperar para o desenvolvimento 

rapido desta INSTITUIÇÃO. 

Lisboa, Caixa Economica Postal em 27 de Novem- 
bro de 1923 

O Director dos Serviços de Contabilidade 

José Joaquim Xavier de Faria 

Companhia Nacional.—Esta Companhia espera 
receber em breve a encomenda que fez, de 20 carrua- 
gens, 60. vigões e 2 locomotivas para melhorar os 
seus. serviços de exploração-das Tinhis' de Foz-Tua a 
Mirandela e Bragança e Ramal de ViZeu: 

nas Se 
—. = CANOA 

Linhas EIS ATO — Foram avugmentados em 

505"/, os prazos de transporte, expedição, transmis-ão 
e entrega de mercadorias nas linhas hespanholas, à 

excepção das abaixo indiCadas, que continuam sendo 

transportadas dentro dos prazos |RSOIOIeAe esta- * 

belecidos : 
Peixe fresco, gado bovino, Tániigero, caprino e sui- 

no, assim. como fructas frescas, hortaliças e legumes 

frescos, quando sejam transportados em grande velo- 
cidade 

Linhas italianas. — Os caminhos de ferro do 

Estado ita'iano resolveram aceitar anuncios no verso 

dos bilhetes de passageiros e no interior das“carrvagens 

e tambem na parte exterior das paredes.dos vagões. 

É' uma maneira de criar receita, como outra qual- 

uer, 
: Caminhos de ferro. polacos. — Os:caminhos:de 

ferro «da Polonia adquitirám recentemente mas Belgica 

e na Alemanha Jocomaotivas do tipos 2<10-0/para coum- 

boios, de mercadorias; Estas maquinas podem rebucar 

comboios de 1:700 toneladas em terreno tom pequer 

nas rampas, e 1.400 em grandes, peridentus. À caTEa 

maxima: por eixo é de 17 toneladas. 1145 1/5 

São destinadas ao serviço entre Sosnovia e a região 

mineira de Silesia e VATSONa trajecto-que tem grandes 

pendentes.
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Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses 
DA ) 

BEIRA ALTA Bild) Bla Fm MC AN, ANS À MO 

(FREE. A T ORIO) 
(Continuação do n.º 874) 

| x 

O assif cação 1923 1022 otaia so ida irao, 
Aba AIR AE RASA ASA [fo . EA A 2 E As ERAS /s sobretáxas correspondem, no 

Receias normars.....2| 1:TIL.OTÓSITA! 1:528.108881 | + 183,867836,4 | 12. — conjunto, a 82 /o/das receitas! totaes 
SONECERRAS ce sos gal Ops PSDADO A) JR 091,637818,2 = 3.695.01%$88,2] 00,33 €E a 454 o das receitas normaes. 

FOtuCs: o TaL Et: 9:198.632823,8/ 5.619.745899,2] + 3.878.886:24,6] 69 % 

Receitas liquidas 

Cla: sificação 1923 1922 STATE em felaçai Pesci a) — Passageiros — As receitas | 

EE we —Ueste ramo de trafego, em relação. 

Passagei 08/12/11. 1 3.275.41T1$02/6 | 1.800/068800 9 | + 1.474.440882,0 81.87 — ás do ano anterior, acusam, na to” 
Granae Vilocid ines. [2414/181580,5 EA AANABDA ERA ITARIDA são talidade, um augmento de Escudos 
Pequena Velocidade. .../5,735.,4358$93,4 | 2185,2508$20, nt. 1.550, ; 0:93 í ; 
Fórado trafo coa | 73.600657 T3.420813 | + 180844 | n24  1:474.4408920 segundo o mp! 

EDEROS Cocada ca Aide 09.498 .6032823.8 |[5.619.745898,4 |-+ 3878.880825,4 | 609/, adeante: | 
— — — — = — —- e — —- — — o > 

O OSSO QT 

1923 1922 Diferenç s 
eai Ca Cy É a a oa, oa. 

Cl.sses : A Á : 
Numero bd rn la Numero PROSA: liqui- | Numero | Produtos tiquidos O acrescimo de receita, na imo 

portancia de Esc.: 1,474,440$092,0, é 

AMTIOT A 43.738| 690.092803 1] 38.628] /835.223802,0/-+- 5.110/-+/ /364.768810,2º motivado. pelo maior numero de 
EAN a 131.420 SCANIA: jo RARA + 6.592) SATAN Fassageiros que transitaram nos nos-- 
NA deatadio) 433. 118/1.507.6748$41,1/414 466 : 3 18.640]/-4+- 633,045800,8 à : ' | 
Cub. sup. [27.5678i7.2| — | TBAGBSUBA| 1d dojosazs SOS comboios 10,351 a mais)ie pelas 

“Totars.... 1608 276/3.275.411902,0/577.025|1.800.06280u  |1- 30,351) FT 471 140802,9 elevação das sobretaxás, | 

TV FE NITÇa = Ç. dedcadÃ Contribuiram, egualmente para 
1993 19227 este resultado: o desenvolvimento 

Classes dasrelações comerciaes c industriaes, 
11º 1112 2203 o Totaes Do 1.9 |) 2.50 | 73/18 Totaes:/ OS: Serviços. especiaes de festejos.e 

de banhos que; foram organisados 
: | durante o ano e o augemento de pas- 

Se v.çan cional ....| 30.86/126 938/425.036/582 834]. 30.153/122.121/410.708/563.072  sageiros internacionaes. : | 

TO180S; uu. vet 43,738/131.420/433. 118/608.276], 38.628/124.828/414.469]577.025, comparativa do trafego nacional e 
- et Nan | internacional de passageiros, em re- 

Como já sucedeu no ano anterior, constata-se 
um importante augmento de passageiros de serviço 
internacional (a mais 10.592); concorrendo para isso, 
sem duvida, a circulação diaria do «“Sud-Express» 
e dos rapidos tri-semanaes (tornados diarios no pe- 
riodo de 15 de Julho a 15 de Outubro) e ainda à si- 
tuação cambial do nosso Paiz, que tem atrahido ás 
nossas praias, em elevado numero, os banhistas hespa- 
nhoes, : 

Jação ao ano de 1022: 

Verifica-se, tambem, um importante ausmento na 
3.º classe, principalmente no sentido F. H. P. devido 
ao regresso de operarios pe rtuguezes que se encontra- 
vam a trabalhar em França. | 

Egual movimento se notou no sentido Portugal- 
Hespanha, pelo motivo da emigração dos trabalhado" - 
res que ali vão procurar melhores proventos. | 

Cobranças suplementares — O augmento é apenas 
originado pelo maior numero de passageiros trans- 

(Continua)
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" PARTE OFFICIAL 

MINISTERIO DO COMMERCIO E COMUNICAÇÕES 

Secretaria Geral do Ministerio e dos Serviços 
de Obras Publicas 

Repartição central 

No uso ds faculdade que me confere(o n.º 4.º do artigo 7.º 
da Cónstituição t olitica da Republica Portuguesa : hei por bem 
exoner; r, a seu pedioo, do lugar de admin strador geral dos Ca- 
minhos de Ferro do Estado, lugar para que foi nomeado em co- 
missão por decreto de 20 de Jurho, de 1923, o engeuheiro Ernes- 
to Julio Navarro, chefe da repartição de Obras Públicas, Portos 
e Caminhos de Firró da Direcção Geralidos Serviços! Centrais 
do Ministério das Colónias. 

., Q Ministro do Comércio e Comunicaçõ:s assim o tenha enten- 
dido e faça executer.. Paços do Govêrno ua República, 28 de Abril 
de 1924, - ManuveL TEIXEIRA Gomes — Nuno Simões. 

No uso da faculdade que me confere o n.º 4.º do artigo 47.º 
da Constituição Politica ua República. Por tuguez-: hei por bem, 
nos. termos, do artigo 97.º do decreto n." 8:024, de 18 de Junho 
1093, nomear para exercer interinam.nte o lugar de administia- 
vór geral dos Caminhoes dê Ferro do Estado uv capitão de enge- 
nharia Francisco dos S:ntos Pinto Teixeira. 

O Ministro do Comercio e Comunicaçõ.s assim o tenha en- 
tendido e faça executar, P.ços do Govêrno da República, 28 de 
Abril de 1924: MANUEL TEIXEIRA GoMES— Nuno Simões. 

Direcção Geral de Caminhos de Ferro 

Portaria n. 4.020 

Tendo a Companhia das Doc: s do Perto e Caminho: de Ferro 
“Peninsulares apresentado a conta da gsrantia de juro das linhas 
férre.s de Salamanca à Barca de Alva e a Vilar Formoso, rela- 
tiva so ano de 1922; 

Atendendo. no 8 5.º do artigo 1.º do contrato de 12 de Outu- 
bro. de 1882 determina. que pura à reducção dos «diantamentos 
provenientes da pa: ántia de juro regula o câmbio comercial en- 
tre Lisboa é Magrid/ na época do encerramento das cecontes ; 

Confor mando-se com o parecer do Conselho Supesio: de Fi- 
nánç:s de 26 de Janeiro passado : 

Manda o Govêrno da R: pública Portugues», pelo Ministro do 
Comércio é Comunic. ções, que a Companhia dis Dovas do Por- 
to e Caminho« de Ferto Peninsulares, em cumprimenio ro art'go 
5 º* do contracto de 1882, entre nos cofres do Estado com a quan- 
tia ne 87U,0008, como reembolso da garantia de juro & trespon- 
dente ao ano civil de 1922, 

Paços do Govêrno da República, 13 de Maio de 1024, - O Mi- 
nistro so Comé cio é Comunicações, Nuno Simões. 

Caminhos de Ferro do Estado 

bdministração Geral 

Tendo-se o Conselho de administr.ção dos Caminhos de Fer- 
ro do Estido recussdo.à cumprir alguns despachos do Ministro 
do Comércio e Comunicações, e tendo-se dirigiro ao mesmo Mi- 
nistro em térmos que culocarem sob à alçada do regulamento 
diséiplinar de 22 de Fevereiro de 1913 os funcionários dos mes- 
mos Caminhos de Ferro que faziam parte daquele conselho e não 
séndo o mesmo regulamento aplicável aos vogais que nele repre- 
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sentavwm os organ'smos económicos; usando da faculdade que 
me é conferida pulon 94." do irtigo 47,º da Cansutuição P: 11- 
tica dn República pertugui za: bei por bem exonetar os cidudãos * 
Cezar da Silva Azevido e Joaquim Nines Mexia di membros do 
conselho de sdministração dos Caminhos de Ferro do Estado, 
cargos para que tinham sido nomeados por decreto d : 25 de Ju- 
lho de 1023. 

O Ministro do Comé:cio e Comunicações assim o tenha en- 
tendido e feça exceutar. Paços do Govêrno da República, 10 de 
Maio de 1924. - MANUEL TEIXEIRA GOMES. -—Núurno Simões. 

Administração Geral das Estradas e Turismo 

Recartição de Estradas 

Tendo a Companhia do. Caminho de Ferro de Prnsfiel à Lixa 
suspendido os seus se: viços, além do prazo estabeltcião no n.º 
3.º da condição 25.º* do contracto lavrado, em 17 de Dezenibro 
de 1910, entre o Govêrno ca República e António Cerqueira Ma- 
gro, que, nos termos da po: taria de 22 de Maio de 1911, irans- 
feriu todos os dirtitos.e obrigações impostas pelo referido con- 
tracto para =quela Compannia, à qual, por portaria ce 14 de 
Murço de 1014, foi concedido o prolong.mento da l;nha, de que 
& concessionária, desde a cidade de P. nafiel a Entre-os-RKRiós, com 
ás cláusulas e condições do mesmo contracto ; 

Ussndo, da faculdade que me confere o n." 3.º do artigo 47.º 
da Constituição Políuúca da Republica Por.ugueza, e +ob pre- 
posta do Ministro do Comércio e Comunicações : 

Hei por bem decretar o seguinte : 
1.º Que ue referida concessão seja considerada caduca : 
2.º Que, nos termos da condição 28.º* do contracto de 17 de 

Dtz.mbio de 1910, seja posta em p aça a exploração da dita li- 
nha, por todo o resto do tempo que derer a concessão, com as 
mesmas cláusulas, condições, di:eitos e encargos do citado con- 
iracto. 

O Ministro do Comércio é Comunicações assim o t.nha.en- 
tendido e fada executar. Paços do Governo da Repúbl.ca, 1 de 
Maio de 19924. — MANUEL TEIXFIRA Gomes — Nuro Simões, 

CARTEIRA DOS ACIONISTAS 
Companhia dos. Caminhos de Ferra Portuguezes da Beira Alta 

Assembieia Garal urdinaria dos Obr,gacicnistas 

São prevenidos os Snrs. Obrigac onistas, d'esta Companhia 
de que à Assembleia Geral Ordinsria convocada para 29 do cor- 
rente mez, fcou ad'a'a para as 15 horas de quinta feira, 12 de 
Junho: p. f , na sédte do Comité, em Paris; 19 Rue ce Milan, por 
não ter siso dep.usitado o numero suficiente d: titulos para o re- 
gul.r funcionamento da mesma Asscmbleia. 

De conf rimidade com o preceituado no art.º 37." dos Eststu- 
tos, esta segunda renião deverá ocupar-sé dos assumptos que es- 
tavim marcados p.rá à primeira ; porém, as suas resoluções se- 

rão validas qualquir que seja o numero e o c«pital rep esentado 
pelos Obrigationistas presentes. : 

Ó prazo para o veposito d'ubrigações foi por esse mot.vo, 
amplisdo até o dia 28 do mez de Maio corrente, inclusivé, devendo 
electu-r-se em Lisboa, nº Casa Henry Burnay & C.º — 10, Rua 
dos Fanqueiros ; no Porto, no Banco Aliança, e em Pari“, no 
Comptuir N. ciunal a'Escompte, 14, Rue Bergêre. 

As procu'ações dos Obrigacionistas, residentes em Portugs] 
deverão ser legslisidas por notario, e as dos residentes em Fran- 
ça, pelo maire ds. sua resid ncia, ou por notario. 

P ris, 20 de M1fo ce 1924. —O Comité de Paris 

Curso de cambios, comparados 

Em 30 de Mao | Em 29 'e Abril 

Compredor | Vendedor | Comprador | Vendedor 

Lon 'res, : 17/8 15 1/64 
Paris . ATE ES 1320 1840 2120 

Mad: d. 4660 4680) | 4400 4510 
Alemanha . E — — = 
ATENA 1 os 12800 | 116 0 11600 
New York . 34200 | / 34500 | / 396007] 32750 

Italia "1500 1510 1450 1470 
Suissa . 6030 6 50 TS 5820 
Bruxellas. . 1343 1360 17490 1800 
Libras . ” * . * ”*



- Longe de melho"ar, a situação piora. De noda tem servido até 

hoje es. paliativos financeiros. do governo: n cambio contínua a 

piocar, a vida à encarecer, o que prova à sociedade que não é à 
Jorça ste portarias e decretos que as finanças do país podem equi- 
librasse. Roso WOW verba: De potavras está o'país farto—-e farto 
tanbe.+ de impostos e contribuições. que só servem para tor«sar 

mais ificil a vida do Comercio e da In:lustria. 

O tambio não melhorou, ápeza” Va intervenção Ro assunto, da 

Caixa Gerel de Depositos. Era de esperar. À sécção ca b'al da 
CC. GD. não é um instrumento do gaverno para velortzar a nos- 
samaoéda: éE pelo. contrario, e dentro de toda à tovica; uma nôva 

“institmição t&ncarioa, Interessada, co.no tantas outras Ghbreitnente 

na desvalorisação no escudo. Tarte .ou cedo, totios se hão de con- 
vencer diso Maes já o mal estará jeito. E 08 inténesses cre idos se- 
rão já de tel ordém, que não sei se o governo terá força para lhes 
resistir, fazendo séeverter a C. G. D. às suas Yunções iniciais de 
Banco popular. 

A situação da praça tambem não melhorou. O comercio e à 

in lustria continua lutando com exo/mes difwouldates, dificulda-- 
des que já duran há néses, é que tás atribuem simolesinente à 
Salta de nu teracio, aparecendo logo outros à declarar que às no- 
tas, e tão. tolas açambarcadas petoslavradores do Alentejo... O 
que poiscos dizem é que todo o díaheiro que possa sa'r:m notas do 
Bonco de Portugal não chegará manco para satisfazêr às absor- 
ventes nocessidates, co Estado, se o Estado não se resolver, em 
materia de lisuncas, A mudar de rumo 

À cireulação fiduc'aria, apezar dos protestos do governo em 
contrario, contínua a subir vertiginosamente De janeiro até abril 
a ciréulação de notas passou,de 1-419.912 contos para 1541778 
contos, ou seja um aumento de 121.866 contos ! Ora, se na praça 
este aumento de mumerario se não tem feito sentir, é porque, na 
verdade; o governo absorve toda a produção de notas do Banco 
emissor. Puralelamente, e para comprovar o que fica dito, vê-se 
que os debitos do Tesouro ao Banco de Portugal continuam tam. 
tém a subir assustadoramente, Em 31 de Dezembro do ano findo, 
esses debiios haviam atingido 1.333.676 contos ; em fins de abril 
Dassado, atingiom 1.396.530 contos ! ! 

A otvida fluctuante, em março ultimo, era dê 475.051:888.930 
rs. Em 30 Abril, tinha Subido a 485.131.225.000 rs. 

ARREMATAÇÕES 
SERVIÇO DA REPÚBLICA 

Caminhos de Ferro do Estado - Direcção de estudos 
e construção —Serviço de estudos e construção 

da Rêde Sul 
E 

7 Pilo presente anúncio se faz publico, que no dia 12 de Junho 
de 1624, be lás 15 horas, nã Sãla da D récção de Estudos é Cons- 
tricção, Rua de S. Mame ie, 63, ao Cali s, Lisboa, se ha-de pro- 
cedir, sob à presidentia co respectivo Engenheiro Director, ao 
publico pra a arrematação da empre tada n.º 4 de execução de 
tersapl: n: gens. é cornsirução de aqueductos, entre os perfis 1091 e 
238' do Lanço.de Sterpa-Brinohes.a Serps, na Linha do Guadiana. 

125.415$80 

3. 140800 

à) 

Base de licitação . 

Deposito provisório. . . .. +. 

Os depósitos pre visórios, deverão ser“efectuados em qual- 
quer das. Tesourariss, «estes esmighos de Ferro, — do Minho.e 
Douro e .do Sul e Sucsie, — até ás 14 horas do dia anterior ao- 
do co curso. : 2 E . 
— O programa do concurso e caderno de encargos, estão patene- 
teg- na, Secretaria do Serviço de Estudos e Construção da Rêde 
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Sul, com séde no edifírio da Direcção acima citada e na séde “a 
Sreção de Consirução na Vila de Serpa, onde pedem sur exami- 
nados todos os dias úteis das 11 ás 17 ho: as. 

Lisbôs, 17 de Maio de 1924.—0O Engenheiro- chefe do S rv ço 
de Estudos e Construção da Rêde Sul, A. Marques. 

Companhia dos Caminhos de Fem Portuguezes da Beira Alta 
Esta companhia tem. para vender no seu deposito de Man- 

gualde, ctrea de 500 barris, servicos a creosote, com a capac da- 
de de 18D a 200 litros. NEDAIE SA 

RKrcebe .propustas. até .ao dia 6-de junha p. f. dirigidas so 
Chefe dá Serviço dos Armazens Geraes, em Eiguêi a da Foz. 

Os barris são vendidos no, deposiio acima mencionados, sem 
quelqur de: p:za ou responsabilidad: para esta Companhia. 

A' Companhia reserva-se o direito de adiar a venda se o maior 
preç» Oférecido lhe não convier. 2 1 OLBIS 

ve fór aceite alguma proposta, o proponente depositará na 
Tiesouraria da Companhia da; Figuera da; Fóz, ou nideslisboa, 
à imp rigncia cirrespo sdanteça 50,por cento do valor da venda, 
logo que para isso seja avisado. 

Figueira 1a Foz, 18 dºPMa'ô de 1094, 

O Engenheiro Director úa Exploração, Joaquim Abranches. 

| Venda de tambores de veios 

Esta Companhia tem para venter nas suas oficinas de Fi- 
gurira da Foz, os seguintes tambores de veios de transmissão, 
em ferro fundido: 

Peso apro- 
Diametro Rastro Furo . ximado 

1 de 1140 "/m 220 /m 100 mn 'm 124 qu los 
3 de 1250) + 250 hm 80) +» 230 nx» 
1 de 15.0 +» 400. » 130 n 307 x 
1de 1300 +» 130. nu 234 » DMI 

AS prupo tas p rá a compra destes tamborés dévem ser diri- 
gilas ao Chefe do se viço dos Armazens Gerses, em Figueira da 
Foz, até ao dia 30 de Maio corrente. 

O Engenheiro Director da Exploração 

Joaquim Abranches 

Linba directa Lisboa-Sevílba 

Segundo vimos patigiado, a/Junta Consultiva dos 
Caminhos de Ferro deu parecer favoravel ao projecto 
da construção de uma linha directa de Lisboa a Sevi- 

Ilha, tendo o respectivo processo transitado para o Con- 
selho Superior de Caminhos.de Ferro junto do Minis- 

terio da Guerra para está entidade se, pronunciar so- 

bre a conveniencia ou inconveniencia do estabeleci- 
mernito da linha sob o ponto de vista estrategico. 

FoGhh, 

Representantes exclusivos 

Precisam-se para a venda de Am' nto com- 
primido para juntas. Deverão dispôr de boas re- 

lações com Companhias de C aminhos de Ferro e 

casas se,sirvam de forças motrizes. 
Escrever dando referencias e mensão região 

desejada, a Witty & Wyatt, Ld.* Asbestos Ma- 

nulacturer:, Londres E 1, (Angleteire). -
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PARRA ARARAS 
Companhia. União Fabril * 

Vende nos seus Depositos, de Barreiro, Alferrarede, Obidos, Torres Vedras, Caldas da Rainha, Sania- 
ren, Torres Novas, Tomar, Pampilhosa, Cantanhede, Gaia, Resua, Icacar do Sal e Sines 

Superphospbatos 
Adnbos compostos 
Massa de pur8gueira | 

com 8, 12 e 16 por cento, de acido, phosphorico soluvel 
em agua para todas as culturas 

Sulfato de cobre, Cuja, qualidade rivalisa com as mais acreditadas marcas estrangeiras 
com 89/99 por cento de pureza garantida por analyse 

y da. Freeport Sulphur Cy. Texas moido na mais antiga 
Enxofre americano e perfeita installação de moagem de Portugal 

estabelecida nas fabricas d'está Gompanhiano Barreiro 
Agente e Revendedora da 

PNeutsohe Kelis x medical 
EORNDOE Á LAVOURA A PREÇOS REDUZIDOS 

Cloreto de potassio—-Sulfato de potassio 2 KMainite 
Bagaços oleaginosos para alimentação de gado 

Toóurtedux em pásta ou emifarinha, linhaça britada, farinha de linhaça, ] 
de, mendabi, de. coco. e de coconote o dd 

LISBOA--R. do Comercio, eia Mousinho! dá Silveira, 257 a 

Dinto & Sotto 
BANQUEIROS 

LISBOA — Rua do Ouro, 18, 22 

PORTO — VA da Liberdade, 

2 

Representantes em Portugal do | 

BANCO. PORTUGUEZ. DO 
Depositos á ordem e à prazo, 

Contas correntes em moeda nacional e estrangeira. 

Saques sobre o paiz e estrangeiro. 

Descontos e transferências. Operações financeiras. 

— Fundos publicos nacionaes e estrangeiros. 

O”
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SOCIETE FRANCO- BELGE de Matériel de Chemins de Fer 
ano Fm: iada em todas as exposi e € Es Cigimante,. 

. o senão e St. Lonh Ema es com o GR D-PRIX 
" 

Mitão, de Madrid Ti Buenos Ayres ds A ráxellas, 1 
Túrim, 191 e Gand, to o 

Gapital : 20,000.000 de francos 

Sége social e Direcção Geral : 

5, Rue La Boêtie — PARIS 

GFFICINAS DE CONSTFUCÓÇÃO : 

em Raismss (Norte-França) e La Croyôore (Belgica) 

Material de Caminhos de Ferro e de Tamways 
Locomotivas. tenders, 

carruagens, vagons para todas as vilas. 

Agentes geraes para Portugal e Colonias: 

BEbhLbhO & BRAVO — Rua Augusta, (77, 1.º 

o o NVe= 
Société Anonyme des UE de Sécurité des Chemins de Fer 

— Gapital; 2,6 OO.0OOO fra, 

(ÉTAB"* TYER er O") (VACUUM. BRAKE Cº'/ LT”) 

FREiINS A VIDE: CLAYTON-HARDY, GRESHAM, CLAYTON, ETC. 

Signalisation Électrique et Mécanique de Chemins ds Fer Forge, Estampage, Mécanique Général 

"E EE] Fo ——— 

io SI 
les o BUREAU 

=. 15, Rue de Madrid, I5— PARIS (8e) 
TÊÉLÉPRONE: WAGRAM 86-21 

ADRESSE TÉLÉEGRAPHIQUE: WACRRAAKE-PARIS 
Mo -” CODE B C.,6' EDITION 

ae 

Agencia em Lisoboa-Largo do Municipio, 19, 2. 

SIÉGE SOCIAL ET USINES: 

I9, Rue de Corbei!l, à ESSONNES (S.-et-O.) fr 
TÉLÉPHONE Nº “ya ESSONNES INDO 

ADRESSE TELEGRAPHIQUeE: SIGN TI L-ESSONES 

Freios para caminhos de ferro a vapor e electricos 

Amortecedores «e CNOGQUES para os ganchos de engate dos caminhos de ferro 

j WESTINGHOUSE 
ETABLISSEMENTS DE FREINVILE 

SEVRAN (S.. O)JFRANÇA 

OFFICINAS DE CONSTRUCÇÃO, FORJAS, OFFICINAS MECHANICAS 

Sociedade anonyma «os ATELIFRS GERMAIN 
Séde social em Moncesu-sur-Sambre (Belglca) 

Secção MÁIERIAL CIRCULANTE de CAMINHOS DE FERRO e TRAMWAYS 

Carruagens de lttxo é ordinarias — Carruagens de tramways. 
Vagões de mercadoras de todos os typos. — Vagôes-cisterus - Vagões-tones. — Tenders. — Peças de sobrecelente. 

Fornecedores das grandes administrações o co apanhias belgas, francezas e. estrangeiras. 
secção PONTES e VIGAS 

Vigas em todos os generos. - Apparelhos para elevação. 
Secção AUTOMOVEIS 

Carruagens automoveis. — Motores fixos, à essencia e a petroleo. — Peças mechanicas em todos: os generos. 
Endereço telegraphico: GERMEIN.MARCHIENNE-AU-PONT 

Representantes em Portugal: COMPTOIR DE COMMERCIO INTERNAGIO VAL. Ltd, Successor MARIO DE LIMA NETO 
Séde - LARGO DE S. JULIÃO, 2.2) , nm 


